
  

 
 

 

 
 

 
Procedimentos e prazos relativos ao encerramento do exercício de 2016 

 

Considerando as atribuições institucionais desta Controladoria Geral do Município – CGM, 

contidas na Lei Municipal nº 17.867/2013, de 15 de maio de 2013, que inclui, entre outras, apoiar 

as unidades executoras, vinculadas às secretarias e aos demais órgãos municipais, na 

normatização, sistematização e padronização dos seus procedimentos e rotinas operacionais, 

através da Gerência de Orientação, Normas e Procedimentos – GONP, Setor de Orientações – 

SEOR, no exercício de sua função de fornecer informações que subsidiem e orientem os 

procedimentos executados pelos gestores e agentes da Administração Municipal, lança mão 

desse instrumento de veiculação para informar sobre os procedimentos e prazos relativos ao 

encerramento do exercício de 2016. 

O Decreto nº 30.042/2016, publicado no Diário Oficial do Município do dia 29 de novembro 

de 2016, dispõe sobre os procedimentos e prazos relativos ao encerramento do exercício 

financeiro do ano de 2016, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município. De acordo 

com o referido Decreto, em seu art. 13, a CGM acompanhará e orientará os trabalhos de 

encerramento do exercício financeiro e, por esse motivo, coloca-se à disposição para maiores 

esclarecimentos, através do telefone 81 3355-9011. 

Segue em anexo cronograma detalhando os procedimentos e prazos previstos no Decreto 

que deverão ser respeitados por toda Administração.  

 

Recife, 12 de dezembro de 2016. 

 
 
 

RAFAEL FIGUEIREDO BEZERRA 
           Controlador Geral do Município 
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